
PREFEITURA }ITIIICIPÂL DE OSV^LDO CRUZ
Praça llermínio Ehrrza, {J8

cNPJ(MF) 5s.300.3s6/0001-0,

'I'ERMO DE COt,ÀBORÀÇÃO No 06412022. QUE IiNTRE Sr CELEBRAMO MUNTCÍpIO DE
OSVALDÔ CRÜZ E A APAE DE OSVÀLDO CRT]Z, OBJEI'IVAIIDO A TRANSFERÊNCIA
DE RECr-iRSOS rtNAticltlRos DESTINADOS AO CUSTETO DO SERVIÇO
E§PECIFICADO NO PLÁNO DE TtartB,ÀLHO (Procqso n,, 002t2022 - Chamarta públicà n,,
úu2022).

A Prefcitura Municipal de Osvaldo CrLlz. coff sede na PrÀçâ Hennillio Elorzâ, n" 448. Bairro Cenro.
r cidade de Osvâldo Cnlz. no Estado dc Sào Paulo. illscritü Do C\l).t/N4F soh n." 53.300.356/0001-0?-
Ícprese ada neste ato- pcla Prcfeita Municipal a Sra. Vera Lúcja Aivca- portador da cédula de
iden(idade RG n." 20,648.677-7/SSP-SP e inscrito no CPFII.ÍF sob n-o 058.747.708-36. domvanre
deDo[riDado MUNICi]IO. e a APAE I]E OSVALDO CRUZ. com sedc à Rua Yutaka 

^be. 
no20-4"

baiÍro Jârdim Julia. cidade de Osvaldo Cruz. Esradô dc São Paulo. insc.iia no CNPJ/MF sob ü."
53.3,1.9ó5./0001-61. rcpresenlada neste âto- por seu presidêne. o scnhor Wilson Marquez- poÍador
da cédulâ de idcntidade RG n." I0.503.015 6 c inscrilo no CPf /MÍ sôb n.' 017.577.458-74. doravânte
OSC. com ârldirl,lrento no que dispõem a i-ei Federal n." Il.0l9. de 3l <te juiho dc 2014 c süâs
ãltemçôes. resolvem firmar o presente TcrÍno de Colaboração- que seaá regido pelas cláüsulas e
condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIITÁ . DO OBJETO
O preseste tcnno de colâbomçâo tem por objeto a tÉnsfcrência de rccursos financeiros para
C[JSTEIO^ consoaare o plano de trabalho. panc inresrante indissociável deste ajuste (Anexo l).

PARÁCRÁ!'O ÚNlO0 - 0 plauro de trabalho podeÍá ser revisio parír suplenentêção de vaiores ou dc
metas- mcdiante termo aditir o- rcspei(ada a legislaçâo \,igenre e após proposta previamente j ustilicada
pela OSC e Àcolhidâ em parccerrécnico làvorávcldo órgào compelente ralilicado pela Prefeita. vcdâda
alteraçào do obieto.

CLÁUSLÍLA SEGUNDÁ _ DÂS R.ESPON§ABILIDADE§ E OBRIGAÇÔES
São rcsponsâhilidades e obrigâções. âlém de owros compromissos àssumidos por mcio deste termo e

respcctivo plano de uâbalho. os previslos na Lei Fedcral n.' 13.019. de 3l dejulho d§ 2014. e legislação
e regulamentaçÀo aplicá\ eis à esÉcie:

I . DO MT]NIC:íPIÔ.
(a) elabor.rr e çonduzir a execüção dâ polÍticâ públical

(b) emanâr diGtrizcs sobre a polftica pÍlbilca a sc, executada por meio do presctuc tcÍÍno,
esEhelecendo conceilos e criterios dc quâlidade a serem observaclos pela O§C;

(c) acompanhar. supeEisionar e fiscãlizar à e\ecuçâo ,lo obleto deste lcrmo. dcvcndo zelar pelo
alcance dos reslrltados pacruados c pcla conelu aplicaçào dos .ecursos repassados:

(d) pttstrr apoio oeccssório c indispcnsrivel à OSC para que seia âlcânçado o ôbjeto dâ paÍceriâ em
toda sua exlensào e no rcmpo dcvido:

-é1-
_/.2ú"-



(e) lepassâ. â OsC os recutsos fuumceiiÔs previ$os paÍa a execuçâo do objeto dâ yàlceria. de *co o

conl o cronogÉma de dcsembolsos pÍevisto. que guardará consolláncia com as metas. fases ou etapas

de cxccução do objeto:

(0 ma çr. em seu sÍiio elctrônico. a reLção das parcerias celebr2das e dos re-speclivos piaaos de
trâbalho. d1é I80 (cento c oitenra) dias após o respectivo encerÍamento:

(g) publicar. em veículo de comünicaçâo ôficial. exrrâlo deste temro e de seus aditivos, contendo- pelo
menos. o nome do gestor da parceria c do signaúrio representante da OSCI

(h) instituir Cômissào de l!íonitoramenlo c Âvaiiação (CMA ). ÍJor ato da autoridâde competenÍe, a ser
publicado em \.eiculo olicial dc comunicaçãol

(i) çnri!Í relatório licnicô de nônilorâm(;Íto dc a1áliação da pârceria:

6) analisâr os lelatórios gerenciais financeiros c de lesultadosi

(k) analisar as presliaçõ€s de contâs encamiíhada.s pcla OSC dc acordo com a legislação e
regulamentar;ão aplicaveis.

(l) disponibilizar na íflegrÀ em seu site eletÍônico. o teor deste ter mo e de seus adilivos. bem como de

todos os rclalórios gerenciais dc rcsultados c dâ CM.A. no prazo de 15 (quiíze) dias, contados da data
íle súâs âssinâturas:

(m)liabilizar o acoüpaflhame o pela intemel dos prccessos de liberação dc recursosl

(r) m hipótese de inexccuçào cxclusiva por colpâ dá osc. o MUNICiPIO poderá exclusivanrente
parâ &§seg .ar o areÍtdiEe{to de seNiços e§§enciais à populâção. par ato proprio independeEteúeDte
de autorizaçâi:r judieial. a fim de realizar ou manler a Êyecuçao dâs m€tas ou atividades pacluadas.

retomar os bens públicos enr poder da OSC- qualqüer que teúa sido a modalidade ou titulo quc

concedeu diritos de uso de tais beús e/bu, assumir a responsêbilidade pcla execução do reslalrte do

objáo previsto oo plano de trabalho. no caso de paralisaçâo. de modo a evitaÍ sua dcscontiluidade.
devendo seí coasiderado na presuçào de contas o q{e ioi executado pela OSC até o momento enr que

o MLI'I§ICIPÍO âssr,rDliu essâ resFrnsâbiiidade:

(o) divulgar pela inteüreÍ os meios pam aprcsentâçào de denúncia §obre a âplicação irrcelrlar dos
rccuÍsos trâÀst'eridos.

II - DÀ OSC:

(a) aprcsentar rclalórios de cxccuçâo do objelo e de e\ecução financcira. clâboÍados elelronicamente
poí meio de tbrrnulários próprios cocstantes do srtio eletrónicu do MLNÍCIPIO e contcndo:

l. cornparativo entre as meras proposras e os Íesülrados âlcançados. acompanhâdo de iustificalivas
para todos os resultrdos não alcançados e propostas de ação pam superação dos pÍoblema§ cnfrcntados:

2. denmÍstativo inlcgrai da re.eila e despesa realizadâs ru execução- em Égime de caixa c em regime

de competênciai e

3. comprovantes de reguiaridâde fiscal. trabalhista e previdenciária.

-Fz_)



(b) presÍfi con{âs da totslidade das opeÍâçôes pat imoniai§ e resuiÍado§ da parceria. de acordo conr a

legislíqâo e regulamcnlaçâo aplicái'eis:

(c) execulâr o plano de râbalho - isoladâmeote ou por mgio de atuaçeo em rede- na formado 8Ítigo i5-

^.dat-ci 
FcdeÍal n.o I3.019.de3l dejulho de 201.1 - bem como aplicar os recursos públicos com

observância aos principios Ja legalidade. da tegilimidade. da imi-*ssoalidade. da moralidâdc. da
publicidade. da eco[omicidade- da efrciência e da eticácia:

(d) zelar pela boa qualidâde'das ações e serviços Drestados. buscando âlcançaros resultados pactuados
de lôrma otimizáda:

(e) obsenar, no transco.rcr da ixecuçào dc suas atiYidades. todas Às orientações emanadas do
MTINICIPIO:

(0 rcsponsabili?ar-§e. integral e cxclusivsmcntc. pela coltratÁçào 13 pâgafiento dos encargos
tiabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais relaeionados à cxccuçâo do objeto. nào implicândo
responsdhilidade solidária ou srüsidiáEia dô MtlllCiPlO a inadiDrpléncia da OSC cm rclação ao
rcferido pagamento. os ônus incidcntes sobre o (rhjcto da parccria ou os danos decorrentes de restrição
à sua exccuçào:

(g) divulgar. no seu sitio clclrônico e en locais visíveis de suas sedes sociaig e dos estabêlecimentos
em que excrça suas açôcs. na Íoftrâ e pmzos dcti n idos pc lo M LIN lC i P lO. tôdâs âs paÍceÍias celebradas
com cssc úhimo, obseÍvândo-§e as iúbrmaçôes minimas exigidas c cvcntuais restÍições de seguança
que impeçarn a sua divulgaçilo. na iomra da leit

(h) iÍdicaÍ p€lo mcíos ún replesenÍanre pam acompanhar os trabalhos da CMA- no pÍezo de XX
(numeÍal por cxtenso) dias contados dâ dala de assinatula destc inslr[mento:

(i) manter c mo\iflenlar os re'.cursos Íirancein:s rcpassados para a exec'.Içào do objelo da pcE:eri8 cm
uma ú[ica c exclusiva conta hâncfuia- abertajunto âo Banco do BÍasil ou Câixa Ecouômica Federal
observado o disposro no artigo 5I da Lei Federâl n." I 3.019. de i i de julho de 2014;

() manter regisúos- arquivos c cont oles conrábeis especihcos para os disÉndios-

(k) âssegurar quê toda divulgaÇão das açôes obicro da f,aÍceÍia seja realizada com o consentimcnto
prévio e I'ormal do MLINICII'IO. bem como conÍbrme as orientaçaies c diÍetrizes aceÍcô da identidade
visual da PreÍtitura Municipal de Osvaldo Cruz:

(l) utili2âr os bens. materiais ê seÍ\iços custeâdos com recursos públicos viaculados â palceria ern
confoÍnlidade com o obier,.r Factuado:

(nr) permitir e facilitar o acesso de age cs do MUNI(ÍPlO" fiernhros dos conselhos gestores da
pôlilicâ pública. dâ CMA e demais órgãos de liscalizaçào inrcmô ': c\1cma a todos os documentos
.elativos à execução do objcto da parce Ê. preslar)do-lhes todas e quaisque! inl'ormações solicitâdÂs,
bem como aos locais de erccuçào do objeto:

(n) rcsponsabilizâr-se pela legalidadê e regularidade das despêsas realizadas paÍa a exccuçào dô objeto
cia parccria. pelo que respondeni di.et&mente pcr.rnrc o VIUNI( iPlO !. dcmais órgàos incumbidos da
fiscalizaçâo oos casos de descumprimcnro:
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(o) respoNabilizar-se. crclusivâÍüentc. pelo serenciarncnto odministÍativô e financciro dos recu$os
rêcebidos. ioclusive Bo qüe diz respeito às dcspesas d€ cusleiô. de inYestimento c de pessoal:

CLÁUSULA TERCEIIIA. DO GNSTOR DÂ PÁRCERI1
O gestor fará a interlocuÇãô tócnica coü a OSC- bcnl como o acoupalhamento e a fiscalizaçâo da

execução do objeto tla parceria- devendo zelar pclo seu adequado cumprifiento e nEntet o

MUMCIPIO infarmado sobre o andarnento das âti"-idades. competindoJhe em especial:

(a) acompânhar c fiscali?âr a execuçào do obieto da patceria:

(b) informar ao seu supe or lücrárquieô ê exislência de tàos quc comprometam ou possâm
compronleter as ati\,idâdes ou rDetas da parúeria c de indicios de iüegularidades na gestão dos recursos,
bem muro as providênciBs adotadâs ou que serào adotada.s para sanâr os prôblemas detectados;

(c) emitü pârecer téctrico corclLrsivo dc análise da plesração de conras linal. levando em consideÊção
o teor do rclalório técnico de monitommcnto e avaliaçàôt

1d) disponibilizar ou assegurar a disponibilizâçAo de matcriais e equipamentos tecnológicos
necessários às atividades de monitorârDento c Âvaliaçào:

(e) coÍrunical ao adDrirlistrador público a inexeclrçâo por culpâ exclusÍva da OSC;

(0 acompânhar âs aüvidadcs desenvolvidas pcla a)SC e monitorar a cxecução do objeto da parceía
Dos âspectos âdministrativo. técnico c Íinaüceiro. propondo as nredidas de âjuste e melhoria seglrndo
as metas pactuadas e os rcsr.rilâdos observados. com o a§sc§soBmel1lo que Ihê Jbr necessáriot

(g) realizâr atividâdes de monitoranrenlo. devendo eslabelecer pniticas de acompanhamcnto c
vcrificaçõo no local das arividades desenvolvidâs. lnediantc agenda de reuniôes e enconlros com os
dirigentcs da OSC- púa âsscgur& a adôçâo das dirct,izes constântes deste telmo e do plaao de
rrâbalho;

(h) realizar a confcrência e a checagcm do cr§$pri eDto das metas e suas respeclil,as fontes
complobatóÍius- beÍh como acompanhar e avaljal a adequada implemertação da politica pública^
verificaido a coêÉncia c veracidadc das informaçôes apresentadas nos rciãtóiios gerenciais:

§ i-'- F;ca desigürdo corro gestores destc sonlraro o scnhor Wilson Marquez e o senhor Anderson
Clciton Silva. responsáv-.is pelo contr,ole adminislràtivo. hnaÍreiro e de execução da parceria
celebÉdo com a Prefcitura Municipal de Osvaldo Cruz

§ 2.'- O gestor da pü.eriâ poderá ser âhêrado a qrulqucr tcmpo pelo MUNICÍPIO. por meio dc
simpLes [postilàmeíto.

§ 1." - Em caso dc ausênciâ Bmporaria do gesror. a Prelêità Municipal ou queÍn clc indicâl assumirá a
gest;irc até o rctoúo daquele.

§ 4.o - Em caso de vacância da funÇão de gestor. a PrcÍeita Níunicipal ou quem cle indicar âssumirá
interinamcnte a gestâo da parc!'ria- po! meio de simples apostilamcnlo. até a indicâÇào dc novo gesLor.

cl,ÁusuLÁ QUARTA - üO tvtoNTTORAMENTO E DÀ AvÀr.lAÇÀ() DE RESIJLTÁDO§



Os resuludos olcÍdlçados coú ir exccuçà(, do objeto {la poacetiâ dÉvcm ser rnonit§râdos e ôvâliados

sisrematicamentc por meio de lelaÍórios ieçÍticos emitidos por rcsponsável de§ignado peta ltefeita
Municipal cm ato póprio. na iorya do artigo i9- da Lei FedeÍal fl." I3.019. de 3l dejulho de 2014.

PAR (GRAFO ÚNICO - A periodicidâde e a quantidade dos ,elatórios lécnicos previsto§ Íro caput

desra cláusula serão esipuLadas pela CMA.

CLÁI'SULA QUINTA - DÀ COMTSSÃO DE MONITORAPTE,NTO E AVALIAçÃO
Compele à Ci\y'4:

(a) homologar. independcmcmenle da obrigaroriedade de aprescntação de preslâçâo de coítas pela

OSC. o relaúrio téclico de n1odtorâmcnto e âvaliação de que trâ(â o artigo 59. da Lei lederal n."
I i.019. de 31 de julho de 2014;

(b) avâliar os Ésultadog alcâEçados oa exccuçào do objeto da patccda- de âcordo com informaçõcs
consünres do relatótio lécnico dc monilorâmenlo e avaliaçào. e faiar recoúeúaçôes p:úa que sc alinja
os obictivos perceguidos:

(c) analisaÍ â vinculisão dos gastos da OSC âo objcto da parceriacelebrada- bem como a ra7-oabilidade

desses gastos;

(d) solicitar. quando necessi o. rcuniões extraordúárias e realizar Yisirâs técnicas na OSC e no local

dc Íealizaçào do objeto da parceria com a finalidade <ic obrter informações adicionais que a&tiliem no

des€nvolvinrcDto dos trahalÀost

(c) solicito. âos deoâis óÍgãos do MUIÍICIPIO ou à OSC esclarecin)cntos quc se fizercm ncccssários
pam subsidiar sua avaliaçào:

(0 emilir relak')rio conclusivo soble os resultados â1carrçados Êo periodo. eontelrdo a I1ota da paiceria.

alaliâçào dâs iusrificativas âpresenlâdÍls no Élatólio técnico dc monitoftrmcnto c âvaliaçeo.

rccomeodações. cílicas c suge$ões;

CLÁUSTTLA SEXTA . DOS RECURSOS FTNANCEIROS
O !Elo. torâl dâ presenre parceria e de RS 4ó9.600.00 (QUATROC'}':NTOS Fl SFISSEN I'A E NOVE
MIL E SEISCENTOS REA'S).
Programa dc trabalho 082420042.2.0280 - Assistênciâ ao Portador de Deficiência, ooeraÍdo a U E.

02.09.01, natuÍezá da despesa 3.3.50.41.00.13 - Subverçôes Sociais, ficha 605, sendo R$ 172.000.00

de respoasabilidade do MUlilCIl'lO;

Programa dc Írabâlho 103010027-2.0280 - Assistência à Saúde. onerando a [J.E. 02.10.01, Raturcza

da despesa 3.3.50.43.00.13 - Subvcnçôes Sociais. l-ioha 617. sendo R$ 124.600.00 de responsabilidadc
do MIJNICIPIO:

PÍo$ama dc tmbalho 082420042.2.0280. ooerando â U.Il 02-09,01, natureza da despe§à

1.3.50.43.00.13, ficha 606. sendo R$ 46.000,00 dc responsabilidade do ESTADO:

ProgÍrnrâ de rrabâlho 082120042.2.0?80. onrrando a L.li. 02.09,01, natuÍe7â da de§pesa

3.3-50.4i.ffi.13. ficha 607. setüo R§ 27.000.00 de respoNabilidade iEDHR L.
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§ l.o - Os rccursos ilnancciros- de que lmtâ o capul desta cláusule. sêtâo traflsferídos à OSC na tbrma
do cronograma de desembolso constâo1e do plano Cç trabalho. sendo que as pa$elas subsequ€§te§ à

p nreira apcnas serâo libcradas após aprovaçâo da preslaçào de conras das parcelas precedentes.

§ 2.o - Os recu$ôs financciros €fercnaes aos Co fiDanciamentos Êstaduâis e fedcrais' sÔrnente serão

transleridos qüando hourer o êtêtivo repassc rc rundo \'Iunicipal de Assistência Social.

§ l.'- Hsvcrdo saldo remanesccntc rlo repasse dc rccursos antcriores, o valor do repatse
subsequcnte correspoíderá ao valor previsto no croDogrârÍs de descmbolso subtraido do
referido strldo rematlescelitê, garantindô-§r que. ao Íilal d€ c{dâ pêríodo de avrliaçro, sajà
dísponibilíado o rEotrtsnÍe de Íccursos ncccssários à ex.cução do obiêto da parreria.

§ 4." - Nào s$ao computâdos como saldo rêmanesceDle os \.alores referentes a compromissos já
assumidos pela OSC para alcançü os cbjciisos da parceria. bem como os Êcursôs rclircntcs â5
provisôes parâ liquidação de cÍtcargos.

§ 5.'- L vedada a realizaçào de dcspcsos- à cofta dos recursos destiiatlos à parccria. para tinolidades
diversa^s ao objeto pactuado. mdslno quc em caúter d€ urgênciâ.

CLÁIJST]I,A SÉTIMÁ . DÂ PRESTAÇÃo DÉ CoNTAS
A OSC elâboürá e aprcsentúá ao MtjNtCÍPlo prestaçào de contas na forma discriminadÀ nestâ
cláusula- obsenaodo-se o Capítulo IV- da Lei Federal n.o I3.019. de 3l de julho de 2014. o artigo 8o.

e demais legislação e regular-nentaçào aplicáleis.

§ 1." - Os r:riginais das fatuÍas- recibos- notas Íiscais c quâisquer outros doculneNas eoüproba!órios
de despesas deveÍão ser emitidos cm nomc da OSC. dc\,idârnente identificâdos com o Írúmero
rerpectivs chsmrda púbtica ou sej, 00r/2022- e manticlos em sua sede, em arquivo e em boa ordem,
à dispo§ção dos órgâos de çon&olq idtemo e exlemo, pelo prai, de 05 (cinco) anos. contados a paíir
da aprovação da pÍeslaçâo de contas oà dâ lomâdâ dê conlas especial pelo Tribunul de Conlas do
Esado. relalila ao exercicio dâ gestão- sepüando-se os de origem pública daqueles da própria OSC.

§ 2.o - A prcstação de coÍtas e todos os aros quc dela decorrarn dar-se-ão em plâlaforma eietrônicâ a

ser disponibiljTada no poÍal de pltrccriâ.s. pcmiiLindo â visualii.âçâo por qualquel iflteressado-

§ 3.'- AÍé que sc institua o portal de quc rara o parágÍaÍb a eíoÍ, ÍÊtbridâ prc$açAo e âros

subsequentes serão realizados na foima indicada pelo MUNICIPIO.

§ 4.'- Sem prejúzo da plena obseriâÍcia dos nomâiivos apontados no câpüt destscláúsula, bern conto
das irstruçõcs oriundas da PreÍêiturâ ivlunicipal e do lribunai de Contâs do Estâdo de São Paulo, a

OsC prestâÍá contâs nos seg i cs prszos. de\'endo sernpÍe conter a documentaçâo comprobalôriâ (viâ
originai e uma cópia) da aplicaçào dos rccursos recebidos mensalll]eDre, coÍibrme prc\,isão no plano
de trabalho. devidamcnte acompanhado dos relÊróri.rs dê cxccuçâo do objeto c dc cxccução financ€ira:
cxtraos bâncáriss conciliados. elidenciando a moyiolcntaçâo do Íecürsô e Íenlabilidâdc do período;

relalódo de receilâ e dc dcspcsas c r€lação nominal dos âtendidos:

Prestâcõo de Contas do Rêcnrso Münicipal:

l. Presração dc contas quâdri:leitral: aré o irhiDio dia úril do mês subs'xltente ao do encenamento do
quâdrimeslre:



ll. PrcsrÂçào de co âs'"rruai ti,1el: aré o ,rltrhrr di: ilil do mêl iir tanciro do anr) subscqucnle:

Prcstacão de Cotrtas do lierursô Estfldurl.

I. Pres(acáo dr Contas Semestrnl: âté o último dia útil do mê5 subseouelrlc .o
etcclrâ!üento do §enr€st!c.

It. Prcs(ssâo dc Contas anual e liüâl: aÍé o último diâ útil do mês de lâneim do à§o
sub§eqüentc.

Pr€stâciio de Contss do rccurso Feder&l:

I. Prestacão dc Coptas Sêltre3trâl; tó o úllimo diá úlil do mês subsc{ücntc âo
enccrrgmento do semestrr.

II. PresÍâcão de Contas ànusl ( lirol: oti' ú úlúiml, diü útil do môs de Jrnciro do ano
§ub§couqfltc.

§ 5.n - 
^presentâda 

a prcstação de contas anual- emíir-se-á parccer:

(a) técnico. acercâ da execuçàc tisicâ e alcancc dos objcti\os da paÍccria

(b) írnatr§eirc. âcerca da col'elâ e regular aplicâçào dos recusos da piuceria.

§ 6.o - Para tins de comprovacâo dos gistos. nào seião âceiias despesas eleruadas cm data anterior ou
posledor ao pcriodo de vigéncia da parceria.

§ 7.'- Não podcrão *-r pagas coír rccuÉos dâ parccria. dcspcsas em desscordo com o plano de

trabalho. bem como aquelas deconentes de mullas-juaos. taxas ou nlora, rciàrentes a pagamenlos ou
recolhimertos ÍbÉ do pra.n e a título de ta-{a de a&ninistração.

§ 8." - A falta dc prcsaçâo ds contas nâs coúiçAes estabelecidâs ne§a c!áüsuia e na legislâção
aplicável. ou a sua desaprovacâo pelos órgàos compercnlcs do MIjNICIPIO. implicaÍá a su.spensào

das liberaçõcs subsequcntcs. até a correçào das impropÍicdâdes oconidas.

§ 9." - A Íesponsabilidadc d-a OSC pclo pagarncnto dos encargos trâbalhislas. prcvidcociários. fiscais
e comerciais rcIativos ao luncioDamento dâ institrüÇào e à cxecuçào do obieto daparceúa e exclusiva,
não sc camctcrizando rcsponsabilidade soirdâria ou subsidiaria üo MUNI('ÍPIO pelos respeotivos
pagameffos. qualquer oneração do objeto da parceriâ ou restrição à sur exccuçâô.

CLÁU§ULÀ oITAvA - DA vIGÊNcIÀ
O prazo de vigênciâ d€str parceds é de âté 31 dc dczêmbro de 2022-

§ l.'- No milrimo hiüla dias antes de seu término- havendo motivo rclevante e interesse dos participes,
a pârceria podelrí ter seu prazo de erecuçãô prcrogaaio pars cltmprir o plano de trabalho, mediante
terino adilivo e pÉvia autorização do Prefeitâ MuEicipal. .espeirâdâ a legislaçâo vigetrte. âpós pÍoposta
previâmenrejustilicadâ peiâ OSC e aurorização da Secreuriâ Municipal de Assistência Social. baseada

em parecef técnico favorável do órgâo competente.

§ 2.'- o MunicÍpio plorogará de oficio a1,igàicia Ja parceria qlLaÍrdo deÍ câusa ao autrso na liberaçâo
dos recursos. limitada a proÍrogaçào a(-r exaro pcÍiodo do atraso verilicado.

\
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CLÁU§TILA NON.A . DA DE\Úl\*CIA E D..1 IIESCIS,IO

^ 
pres.nts parccria podeú. a qualquer terrrpo. ser dcnunciada por qualquer dos paíicipe§ mediante

notificaçeo escrita com alnlecedêÍrciâ dc ó0 isessentà) dias c scrá resciDdido por infrâÇão lcgnl ou
descumprimento da-§ obrigaçôes ôssu$idas. ou pela superveniência de nomra legal ou Íàto que o lôme
juridica. matedal ou tôrmalnknte ürexcquível.

§ Lu - Ocoúerúo a rescisão ou a denúnaia do prêsenle ajuste. ML]NICÍPIO c OSC Íespondcrâo pelas
ohrigações assumidas até a datÂ de atsinantra do resfccti\o ternrc dc cnc.eramento. devendo â OSC
apresentar ao MTINICÍPI(). no prazo de âle lO [rinta] dias. a do.umentação compÍobotória do
cunrprimenlo das obrigaçõe§ â§sumidâ§ ülé aqLLtla datir.

§ 2.'- Hâveído indícios fundados dc malversaçào do recuÍso púhlico. o MLIN tChlo deverá instâurar
Toítrâda dc Contâ EsÍÉcial. psra âpurâÍ irregularidadcs que tedham motivado a rcscisão da parceriâ.

§ 3.n - Quaodo da conclusào. denúncia. rescisào ou extinçao do prcscntc ajusle. Dão tendo ocorrido a

utilização toral dos recursos tina[ceüos reccbidoJ do MIjNICIPI(). Íica a OSC obrigada â restiiuir. no
prazo imprcrrogá\'el de i0 (úinra) dias contados la dara do cl'enlo. os saldos linancciro§
rcmaÍEscentcs- inclusive os provmieDt.s das íeceilâs obddas das aplicâçôes financeims- acrcscidos de

coÍÍeção morteuiria c de juros de moÍa- devendo encaoinhar o respectivo compaovante de deÉsiro
bancário à Secretaria lvÍunicipal de Assistência sociâl.

§ .t.' - A inobsen'ância do disposto no parágral'o anteÍior ensejará a imediatâ iostauração da tomada de

contas esp€ciâl do ÍÊsponsâl'cl.

CLÁUSULÀ DÉCIMA - DÀS ALTERÂÇÕES
Es(c termo pJdeú seÍ âherddo. mediante temro aditiro. em qualquer dc suâs cláusulas e co[dições-
excem Do que tangc ao §eu objclo- de comunr âcordo. desdc que tai inteÍess€ seia Eanifestado por
qualquer dos paÍicipes. pretiameüe e por escÍito. ôbscwado o disposío no p$ágrafo úíiço da

Cláusula Primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSÀBII,IZ-A.ÇÕES E DAS SANÇÔES
Itla execução dâ parceria em desacondo com o plano r.le trabalho c com as normas da [-ei FedÊúl n.o

ll.0l9- de 3l dejulho de :01.1 e da legislaçào $ipccjicâ- o MIjNICIPIO podeú, gârantida a prólia
dcÊsa- aplicaÍ à oSC as sanções pre\ isus no artiSo 7l da l.ei Federai n.' 11.019. de 31 dc iulho de

2014.

§ 1." - Aplicadas as sanções previstas no caput destâ cláusúla. dcverão scr as Ínesmôs ÍegistrÀdâ§ no
portâl dc parceÍias com organiTâçô€s da socicdade civil.

CLÁUSULA DÉcIMA sEGUNDA - DAs DIsPosIÇÔEs GERAIS

^cordarn 
as paÍtes. ainda. crn csâbelecer as coÍdiçôes seguin(es.

§ I."-Os trabalhadorcs conlmlados pela O§C nào guaÍdam qual.luer \ínculo empregalicio corn o

MLNICIPIO- inexistindo. tanrbém. qualquer responsabilidade desse úllimo em relação às obÍigaÇões
tmbalhistas c demais encaÍgos assúÍridos pela ()S('

{ 2.'- O MLrl.ilCÍPlO neo respolde. subsidiária ou solidariarncnte. pela aur'ência de cumprimento das

obrigaçôes tiscais. trabalhisras. Fevidenciárias c comerciais assumidas pela oSC- nào se

Íesponsabilizaído. ainda. poÍ elenauais demandas iudiciai!.

lu.,'" I
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§ 1." - 
^ 

oSC dcverá manrcr em sua sede mcnsahnenlc- a rclaçào noü1i alaÍuâli/âdâ dos benetleiários

das açõcs reialiyas à parccria. contendo seus crrdereços completos- de acoÍdo çom o modelo e

instruçôcs fomecidos pelo l\,Ít l\lCÍPIo. 3 flm de inlegÉr o Ícspecri\o cadastro próprio de instituiçõcs.
nâ fomrâ do regulâmenlo.

§.1.'- Todas Às comunicaçôes relativas a esm parccria serào consideradas como regularmentc
cferuadas quando rcalizadas por meio clÉtrônico

§ 5.' - As exigências quc úo puderem scr curnpridâs por meio eletrônico deverão ser supridâs através
da regular i{struçào proccssual. cm olcio fisico.

CLÁUSLILA DÉCIMÁ TERcEIRA . Do FoRo
Fica eleiro o loro dâ Comarcl dc Osçaldo CnÊ. Eslado dc Sâo Pa lo paÍa dirimir quaisqueÍ questões
Íesuitantes da cxecuçâo ou da inlerpreuçào deste iDsrir]menro e que nâo pudercm scr lesol1íides
admini stralilainênte.

E- poÍ estârem de âcordo conr as cláusulas e condiçôes aiuíadâs. fimuln o presenle termo. em 2 (duâs)
viâs de i8ual tcor. Írâ prcsença das testemuflhas ahai\o assinadâs. pam que produza ôs efeitôs

Os\,âldo Crua 07 dc fevereiro dc 2022.
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